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MPDFT – Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
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NAPI – Núcleo de Atendimento Psicossocial ao Idoso 

NUMI – Núcleo de Mediação do Idoso 

OPPIPD– Ofício da Proteção da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência da Defensoria 
Pública do Distrito Federal  
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1) Apresentação da Central Judicial do Idoso 
 

A Central Judicial do Idoso (CJI) foi instituída no Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios-TJDFT em parceria com o Ministério Público do Distrito Federal 

e Territórios-MPDFT. Posteriormente, foi firmado convênio com a Defensoria Pública do 

Distrito Federal - DPDF. Tem por objetivos assegurar à população idosa do DF o acesso à 

Justiça por meio de uma análise multidisciplinar das situações de violência, orientação e 

prevenção desses casos por ações educativas e subsidiar as autoridades do Sistema 

Judiciário – juízes, promotores e defensores públicos. 

Portanto, o idoso que tenha ameaçados os direitos preconizados pelo Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741/03) é o usuário dos serviços desta CJI. O atendimento presencial e/ou a 

distância inicial é feito por profissionais da Secretaria Administrativa (SAD) que cadastra 

os idosos, abre os acolhimentos e os encaminha ao Núcleo de Acolhimento (NAC) onde 

são distribuídos para servidores com formação em direito, psicologia ou serviço social.  

A partir do relato do idoso , do seu representante ou de alguma instituição da rede 

de proteção ao idoso, busca-se resolver a questão trazida, seja mediante o ajuizamento 

de uma ação por meio do Ofício da Proteção da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência 

(OPPIPD) da Defensoria Pública, que atua no espaço físico da CJI; seja com a atuação da 

equipe de psicólogos e assistentes sociais, que formam o Núcleo de Atendimento 

Psicossocial ao Idoso (NAPI) e realiza estudos psicossociais; seja encaminhando para 

participar de um processo de mediação no Núcleo de Mediação do Idoso (NUMI); ou 

realizando encaminhamentos deste idoso à Rede Social, tais como, instituições da saúde, 

assistência social, previdência, dentre outros. 

O trabalho desenvolvido pela Central Judicial do Idoso possui três objetivos: 

I - Incentivo à desjudicialização de conflitos, especialmente pela 

adoção de formas de resolução de conflitos não tradicionais, como a 

mediação, a intermediação de acesso a órgãos estatais e entidades 

não estatais, a orientação jurídica e a promoção de acesso à justiça, 

objetivando a construção de soluções consensuais.   
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II - Promoção do atendimento multidisciplinar à pessoa idosa em 
situação de risco. 

III - Articulação de ações para a valorização e proteção da pessoa 
idosa. 

2) Atos Normativos 

 Resolução n.º 001 de 24 de fevereiro de 2006 (Institui-se a CJI em Parceria 
com o MPDFT). 

 Termo de Cooperação Técnica 03/07 (Instituiu a parceria entre TJDFT, 
MPDFT e o Centro de Assistência Judiciária do DF – CEAJUR, atual 
Defensoria Pública do DF) 

 Portaria GPR 850 de 03 de agosto de 2011, define regras para os autos de 
atendimento a idoso em acolhimentos da CJI. 

 Portaria GPR 210 de 29 de fevereiro de 2012, que versa sobre o 
atendimento do Núcleo de Atendimento Psicossocial ao Idoso.  

 Termo de Cooperação Técnica 12/2012 (Renovação da parceria entre 
TJDFT, MPDFT e o Centro de Assistência Judiciária do DF – CEAJUR, atual 
Defensoria Pública do DF) 

 Termo de Cooperação Técnica 001/2018, celebrado entre o TJDFT, MPDFT 
e DPDF visando a consecução das ações a serem promovidas pela Central 
Judicial do Idoso no âmbito do Distrito Federal. 

 Termo de cooperação Técnica com o Ministério da Mulher, Família e 
Direitos Humanos. Março 2021. 
 

3) Estrutura de Setores: 

 
A) Secretaria Administrativa (SAD) 

É o setor responsável por fazer a triagem dos casos que chegam a CJI, 

recepcionando as partes e direcionando para os atendimentos específicos, pelos atos 

administrativos de expedição de ofício, movimentação de documentos, controle e 

estatística. Bem como assessora a coordenação e a equipe profissional nos assuntos 

pertinentes às demandas, projetos e funcionamento da Central.  
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B) Núcleo de Acolhimento (NAC) 

O idoso e/ou seu representante que procura espontaneamente a CJI é 

recepcionado, após triagem da SAD, pelo Núcleo de Acolhimento. O atendimento tem 

como objetivo avaliar a demanda por meio de uma escuta individualizada e, se necessário, 

providenciar o encaminhamento formal à Rede de Apoio ou aos demais Núcleos que 

compõe a Central. Esta mesma rede, por diversas vezes, também demanda os serviços, 

seja por meio de relatórios ou por solicitação de estudos de caso. 

Ao primeiro atendimento realizado nesse núcleo, denomina-se “acolhimento”. Os 

atendimentos posteriores, que ocorrem devido ao retorno do demandante à Central ou 

quando se recebe alguma informação sobre o caso como, por exemplo, resposta ao ofício 

expedido ou a convocação das partes para esclarecimentos, denomina-se 

“acompanhamento”.  

Ressalta-se que no 1º semestre de 2021 os atendimentos ocorreram de forma 

exclusivamente remota com todos os servidores desta CJI em teletrabalho devido à 

pandemia de covid-19.  

C) Núcleo de Atendimento Psicossocial ao Idoso (NAPI) 

Este Núcleo é composto por duas psicólogas e uma assistente social que atuam na 

realização de estudos psicossociais de idosos em situação de risco, conforme a definição 

de situação de risco fornecida pelo Estatuto do Idoso (artigo 43), com o objetivo de 

subsidiar a tomada de decisão de Juízes do TJDFT, pedidos de medidas protetivas de 

Promotores Justiça (por intermédio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa – PROJID) e 

Defensores Públicos (por intermédio do OPPIPD).  

 

D) Núcleo de Mediação do Idoso (NUMI) 

A Central Judicial do Idoso tem como objetivo a resolução de conflitos de forma 

não-adversarial. Nesse sentido, uma das abordagens utilizadas é a mediação. No processo 
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de mediação, procura-se o empoderamento das partes, convidando-as a buscar 

alternativas para suas questões por meio de suas próprias escolhas onde o papel do 

mediador é facilitar o diálogo entre as pessoas envolvidas. Além disso, é oferecido um 

ambiente colaborativo onde exista respeito, segurança e um real desejo de resolver a 

situação trazida.  

 

4) Composição 

 SAD: É composta por três servidores (dois do TJDFT e um do MPDFT). 

 NAC: É composto por seis servidores (dois do TJDFT, dois do MPDFT e dois 

do OPPIPD).  

 NAPI: É composto por três servidores do TJDFT.  

 NUMI: É composto por dois servidores (um do TJDFT e um da DPDF).  

 

 

                                                   PROJETOS E ATIVIDADES  1º SEMESTRE 2021 
 

1. Assinatura e divulgação do Termo de Convênio da CJI com o Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos-MMFDH. 

2. Dia Mundial de conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, Projeto 

Desenvolvido pelo 4º ano em Parceria com o SESC e PMDF/PROVID. 

3. Fomentar ações voltadas às políticas públicas de proteção a pessoa idosa. 

4. Participar de eventos com o objetivo de divulgar a importância da proteção dos 

direitos da pessoa idosa. 
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DADOS ESTATÍSTICOS DO 1º SEMESTRE DE 2021 POR UNIDADE/SETOR 

 

1. Número de pessoas atendidas na SAD, NAC e no NAPI: 

 

 

 

 

 

 
 

2. Núcleo de Mediação do Idoso (NUMI) 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 Soma do 
número de 
sessões 

agendadas relativas à pré-mediação e à mediação. 
 
2 Total de sessões de mediações realizadas dividido pelo número de acordos 
homologados. 

 

 

 

 

 

 

TIPO DE ATENDIMENTO  Quantidade  
Acolhimento Inicial 443 

Acompanhamento de casos 1570 
Orientação por telefone 3707 

Atendimento via psicossocial 222 
Atendimento WhatsApp Business 2617 

Total 8559 

NUMI – Mediações Pré-Processuais Quantidade 
Sessões Designadas1  253 
Sessões realizadas 190 
Número de Pré-Mediações Realizadas 164 
Número de Mediações Realizadas 26 
Acordos  14 
Taxa de Acordo2  53,8% 
WhatsApp Business 558 
Número de Pessoas Atendidas 286 



 

 
Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

                 

Central Judicial do Idoso 
TJDFT . MPDFT . DEFENSORIA PÚBLICA DF 

 TJDFT - Fórum de Brasília, bloco B, entre as alas A/B, 4º andar | CEP 70094-900 
Brasília-DF | (61) 3103-7609/7621 | centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br 

 

9 
 

3. Número de pessoas capacitadas. 

CAPACITAÇÃO - SENSIBILIZAÇÃO 
Número de 

Participantes 
Fórum Social Mundial – População Idosa, Pessoas com Deficiência e 
Diversidades (21 a 25/01) 
 

 

1ª Jornada de Qualificação da Política de Atendimento ao Idoso (28/01 
a 11/02) 
 2134  
(Super) Endividamento da Pessoa Idosa no Brasil: o que podemos 
fazer?  (17/3) 
 100 
I Fórum Nacional da Pessoa Idosa: Envelhecimento e seus desafios no 
Brasil (13 a 16/04) 

5368 
Fortalecendo as redes de proteção de direitos, com foco nas políticas 
públicas de proteção aos idosos (15/06) 

200 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher idosa e o Trabalho em 
Rede (16/06) 

97  
O que temos no Brasil de programas de prevenção contra a violência à 
pessoa idosa? (17/06) 

120 
As violências contra a pessoa idosa e a relação com o ageísmo (22/06) 
 100 
A violência contra a Pessoa Idosa, entre a lei e a Efetivação (IBDFAM) 
(29/06) 
 80 
Total de participantes 8199 
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COMENTÁRIOS FINAIS 
 

A Central Judicial do Idoso, embora completando quatorze anos de existência, 

continua sendo um projeto inovador e desafiador, pois busca colaborar na construção de 

uma sociedade mais pacífica e mais inclusiva em relação aos idosos residentes no Distrito 

Federal. Observa-se que esta Central se tornou parte fundamental da Rede de Proteção 

à Pessoa Idosa no âmbito do Distrito Federal e tem contribuído significativamente para 

resolução adequada de conflitos, promovendo um atendimento especializado e 

humanizado para os idosos e seus familiares. 

 Além disso, o trabalho pioneiro tem rendido frutos e levantado interesse em 

outros órgãos de diferentes estados da federação. Destaca-se que as diretrizes do 

trabalho da CJI estão fundamentadas no Estatuto do Idoso. Portanto, zela-se pela ampla 

proteção a pessoa idosa, pela manutenção do seu bem-estar e qualidade de vida e, 

principalmente, para que ela tenha preservado seus direitos e resguardada sua dignidade.  

Sobre os atendimentos realizados pelo Núcleo de Acolhimento, os dados se 

mantêm estáveis em relação ao mesmo período do ano de 2020 tendo no primeiro 

semestre de 2021 o número de 443 (quatrocentos e quarenta e três) casos novos.  Em 

contrapartida, em relação ao número de acompanhamentos realizados, observa-se que 

em todo ano de 2019, anterior ao início da pandemia de covid-19 , foram 1.419 (mil 

quatrocentos e dezenove) acompanhamentos de casos de idosos em vulnerabilidade, 

enquanto que apenas  no primeiro semestre de 2021 foram de 1570 (mil e quinhentos  e 

setenta ) , demonstrando assim a existência da tendência de aumento do retorno de casos 

seja por demanda do próprio idoso e/ou família, assim como da rede de atendimento a 

pessoa idosa do DF .  

Pontua-se que desde 2020 se pode verificar tal aumento, pois durante todo ano, 

foram realizados 2279 (dois mil duzentos e setenta e nove) acompanhamentos, 62 % 

(sessenta e dois porcento) a mais em relação ao ano anterior. Nota-se que, o advento da 

pandemia, parece ter influência, ao menos em parte, no que diz respeito ao aumento 

significativo no número de retornos dos usuários a este serviço, além disso, tem-se 
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observado o aumento da complexidade dos casos, tanto novos quanto reabertos, que 

estão sendo encaminhados para este NAC, por isso, tem exigido atendimentos mais 

demorados e especializados.  

A mediação de conflitos com familiares e/ou idosos aborda questões que 

costumam ser complexas e envolver o atendimento de um grande número de pessoas 

por audiência, em decorrência das famílias extensas de parte significativa dos 

jurisdicionados. Durante todo o ano de 2020 foram atendidas 258 (duzentos e cinquenta 

e oito) pessoas, enquanto apenas neste primeiro semestre de 2021 tal número foi 

ultrapassado, tendo recebido atendimento deste Núcleo 286 (duzentos e oitenta e seis) 

pessoas. Como no ano de 2019, 454 (quatrocentos e cinquenta e quatro) pessoas foram 

atendidas no NUMI e o atendimento foi suspenso de 23 de março ao final de julho de 

2020, retornando em agosto, em novo modelo totalmente virtual, parece ser possível, 

deduzir que houve tanto ambientação quanto a possibilidade de acesso do usuário ao 

ambiente virtual, visto que o número de pessoas atendidas no primeiro semestre de 2021 

foi superior a todo ano anterior e em quantidade similar ao mesmo período de 2019. 

Quanto às audiências de Mediação, no primeiro semestre de 2021 foram 

designadas 253 (duzentos e cinquenta e três), realizadas 190 (cento e noventa), sendo 

164 (cento e sessenta e quatro) pré-mediações e 26 (vinte e seis) mediações; em 

contrapartida durante todo ano anterior foram designadas 255 (duzentos e cinquenta e 

cinco), realizadas 145 (cento e quarenta e cinco) audiências, sendo 121 (cento e vinte e 

uma) pré-mediações e 24 (vinte e quatro) mediações. Tais dados também parecem 

ratificar que tanto esta CJI quanto a sociedade estão conseguindo, mesmo diante de 

realidade adversa imposta pela pandemia, ser possível, com o uso de novas tecnologias, 

garantir o acesso ao serviço. 

No que diz respeito aos acordos de mediação homologados, o número deles 

durante todo ano de 2020 foram 12 (doze), enquanto obteve-se 14 (quatorze), apenas no 

primeiro semestre de 2021. Destaca-se que a taxa de acordo no referido semestre foi de 

53,8 %, dado superior a todo ano passado. 
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Todos dados expostos indicam que as estratégias desta CJI para assegurar o acesso 

do usuário ao ambiente virtual em todos os atendimentos, mas particularmente no NUMI, 

minimizando ao máximo a exclusão digital, estão tendo respostas positivas. Ressalta-se 

que várias ferramentas estão sendo utilizadas, tais como: aplicativos como o teams e 

zoom, ligações telefônicas, WhatsApp business, destacando-se que este apenas no 

primeiro semestre de 2021 contou com 558 (quinhentos e cinquenta e oito) interações 

com os usuários, seja por mensagem e/ou ligações.  

A maioria das demandas do Núcleo de Atendimento Psicossocial ao Idoso-NAPI, 

no primeiro semestre de 2021, assim como nos dois anos anteriores, foram 

encaminhadas pelo NAC, o que representa demanda interna desta CJI. No total de 

pessoas atendidas, no referido semestre, foram 222 (duzentos e vinte e duas). Ressalta-

se, que permanece, da mesma forma que em 2020, uma maior complexidade e grande 

vulnerabilidade de parte significativa dos idosos atendidos. 

 É fato que a população do Distrito Federal está envelhecendo e, com isso, o 

número de demandas encaminhadas para esta CJI continuam acontecendo, o que 

demonstra ainda permanecer os aspectos de fragilidade e vulnerabilidade de parte desse 

público, e particularmente no período de isolamento social, observou-se uma 

desproteção mais evidente dos idosos atendidos. Além disso, também percebemos o 

aumento no número de demandas de idosos com idade acima de 80 anos que costumam 

exigir maiores cuidados familiares e da sociedade. 

Em relação ao número de atendimentos diretos e indiretos realizado pelos 

diferentes núcleos desta CJI foram contabilizados, somados os feitos pelo NAC, SAD e 

NAPI, o número de 8559 (oito mil e quinhentos e cinquenta e nove), apenas no primeiro 

semestre do presente ano, sendo que durante todo o ano de 2020 foram 10922 (dez mil 

e novecentos e vinte e dois). Também foram capacitadas em eventos com a participação 

desta CJI o número de 8199 (oito mil cento e noventa e nove) pessoas, sendo um aumento 

significativo em relação ao ano de 2020 onde foram alcançadas 1640 (mil seiscentos e 

quarenta) pessoas. Destaca-se que o expressivo aumento no número de pessoas 
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alcançadas é reflexo da importante parceira firmada com o Ministério da Mulher, Família 

e Direitos Humanos -MMFDH . 

Ressalta-se que o mais novo Termo de Cooperação, firmado no primeiro semestre 

de 2021, entre esta Central Judicial do Idoso e o Ministério da Mulher, Família e Direitos 

Humanos, vem corroborar a importância e sucesso deste serviço para a população do 

Distrito Federal, sendo assim, modelo positivo para ser multiplicado em outros locais do 

país.  

Finaliza-se reafirmando o compromisso desta Central Judicial do Idoso com a 

Missão desse egrégio Tribunal de “garantir os direitos do cidadão e a paz social por meio 

da solução célere, transparente e ética dos conflitos”, assim como dos objetivos 

propostos no Plano Estratégico 2021-2026 ( Conexões para o Judiciário do Futuro)  deste 

TJDFT e, particularmente no constante da Perspectiva Estratégica-Sociedade, garantindo 

os direitos dos cidadãos, particularmente os idosos residentes no Distrito Federal; 

assegurar a excelência da prestação jurisdicional , buscando a qualificação continua dos 

servidores, celeridade e qualidade dos serviços e, não menos importante,  fortalecer o 

relacionamento com a sociedade e com outras instituições,  por meio de palestras, 

capacitação e reuniões com a rede de apoio ao idoso do DF e também de outros entes da 

Federação, além de fomentar políticas públicas voltadas para o público idoso. 
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          REPORTAGENS A RESPEITO DA CJI NO 1º SEMESTRE 2021 

 Central do Idoso consegue reverter 
obrigatoriedade de prova de vida 

por SB — publicado 8 meses atrás 

Em resposta a solicitação da 
Central Judicial do Idoso - CJI, o Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal – IPREV-DF suspendeu por prazo indeterminado a realização de prova de 
vida de aposentados e pensionistas. 

No dia 4/1, o órgão retomara a exigência do procedimento mediante 
comparecimento presencial dos beneficiados às agências do Banco de Brasília – 
BRB. Em 8/1, a CJI encaminhou ofício ao IPREV-DF indagando sobre a possibilidade 
de manter a suspensão da exigência enquanto durar a pandemia. 

Em seu ofício, a Central explicou que a exigência ocorre num momento em que 
vivenciamos o agravamento da pandemia no país e lembrou que, conforme preconiza 
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a Organização Mundial da Saúde – OMS, os cuidados com a população idosa devem 
ser redobrados visto que pessoas com 60 anos ou mais apresentam maior risco de 
complicações e letalidade pelo coronavírus. 

Conforme a juíza Monize Marques, uma das coordenadoras da Central, a exigência de 
comparecimento pessoal se mostra contraditória à atuação do governo local para 
proteção da população mais vulnerável ao avanço do vírus que provoca a COVID-19. 

A decisão do IPREV-DF foi publicada no DODF desta sexta-feira, 15/1, por meio 
da Portaria 4/2021. O documento esclarece que a suspensão não vale para “os 
aposentados e pensionistas que ainda não realizaram o recadastramento e a prova 
de vida no ano de 2019 e estão com o pagamento suspenso”. 

No ofício que enviou ao IPREV, a CJI também pediu informações sobre as medidas já 
adotadas para que os segurados realizem a comprovação de vida e questionando se 
está em desenvolvimento a modernização do processo de comprovação com 
soluções tecnológicas, como fez o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
por meio da criação de aplicativo para reconhecimento facial. 

CJI 
A Central Judicial do Idoso é um projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público do 
DF e da Defensoria Pública. Acolhe pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, 
do Distrito Federal, que tenham seus direitos ameaçados ou violados e que 
necessitem de orientação e atendimento na esfera da Justiça. Entre seus principais 
objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto do Idoso, prover a 
comunidade do DF de informações, promover a articulação com instituições para 
atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades competentes. 

Mesmo com o atendimento presencial suspenso diante do perigo de contágio pelo 
novo coronavírus, a Central Judicial do Idoso  segue com os atendimentos pelo 
telefone  3103-7609 e pelo e-mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. 
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CJI consegue reverter obrigatoriedade de prova de vida 
por ACS — publicado 18/01/2021, Última modificação 19/01/2021 

Em resposta a solicitação da 
Central Judicial do Idoso - CJI, o Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal – IPREV-DF suspendeu por prazo indeterminado a realização de prova de 
vida de aposentados e pensionistas. 

No dia 4/1, o órgão retomara a exigência do procedimento mediante 
comparecimento presencial dos beneficiados às agências do Banco de Brasília – 
BRB. Em 8/1, a CJI encaminhou ofício ao IPREV-DF indagando sobre a 
possibilidade de manter a suspensão da exigência enquanto durar a pandemia. 

Em seu ofício, a Central explicou que a exigência ocorre num momento em que 
vivenciamos o agravamento da pandemia no país e lembrou que, conforme 
preconiza a Organização Mundial da Saúde – OMS, os cuidados com a população 
idosa devem ser redobrados visto que pessoas com 60 anos ou mais apresentam 
maior risco de complicações e letalidade pelo coronavírus. 

Conforme a juíza Monize Marques, uma das coordenadoras da Central, a 
exigência de comparecimento pessoal se mostra contraditória à atuação do 
governo local para proteção da população mais vulnerável ao avanço do vírus que 
provoca a COVID-19. 
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A decisão do IPREV-DF foi publicada no DODF desta sexta-feira, 15/1, por meio 
da Portaria 4/2021. O documento esclarece que a suspensão não vale para “os 
aposentados e pensionistas que ainda não realizaram o recadastramento e a 
prova de vida no ano de 2019 e estão com o pagamento suspenso”. 

No ofício que enviou ao IPREV, a CJI também pediu informações sobre as 
medidas já adotadas para que os segurados realizem a comprovação de vida e 
questionando se está em desenvolvimento a modernização do processo de 
comprovação com soluções tecnológicas, como fez o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, por meio da criação de aplicativo para reconhecimento 
facial. 

CJI 

A Central Judicial do Idoso é um projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público 
do DF e da Defensoria Pública. Acolhe pessoas com idade igual ou superior a 60 
anos, do Distrito Federal, que tenham seus direitos ameaçados ou violados e que 
necessitem de orientação e atendimento na esfera da Justiça. Entre seus 
principais objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto do Idoso, 
prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com 
instituições para atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades 
competentes. 

Mesmo com o atendimento presencial suspenso diante do perigo de contágio 
pelo novo coronavírus, a Central Judicial do Idoso  segue com os atendimentos 
pelo telefone  3103-7609 e pelo e-mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. 

CJI apoia qualificação no atendimento a 
idosos 
por ACS — publicado 20/01/2021, última modificação 20/01/2021 
 0 
 0 

A Central Judicial do Idoso - CJI é uma das parceiras da Defensoria Pública 
do DF - DPDF na realização da 1ª Jornada de Qualificação da Política de 
Atendimento ao Idoso. O evento será realizado online, por meio da plataforma 
Zoom, nos dias 28 de janeiro e 2, 4, 9 e 11 de fevereiro (terças e quintas-feiras), 
das 19h às 20h. 
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O objetivo da jornada é instruir servidores públicos sobre a prestação de serviços, 
defesa e proteção dos direitos dos idosos. Clique aqui e confira a programação 
completa. 

Podem se inscrever servidores públicos, alunos do UniCEUB e outros profissionais 
que atuem na área. Haverá certificado de participação para quem obtiver pelo 
menos 75% de frequência. As vagas são limitadas e as inscrições podem ser 
feitas clicando aqui.  

A iniciativa é uma parceria da DPDF, por meio do Núcleo de Direitos Humanos 
(NDH) e da Escola de Assistência Jurídica  (Easjur), com a Secretaria Nacional de 
Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, do Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos (SNPI-MMFDH); a Central Judicial do 
Idoso;  a Delegacia Especial de Repressão aos Crimes por Discriminação, 
da Polícia Civil do Distrito Federal (DECRIN-PCDF); o Conselho de Direitos do 
Idoso (CDI/DF); a Associação Brasileira do Cidadão Sênior (ABRACS); a Câmara 
Legislativa do DF (CLDF); e o Centro Universitário de Brasília (UniCEUB). 

CJI 

A Central Judicial do Idoso é um projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público 
do DF e da Defensoria Pública. Acolhe pessoas com idade igual ou superior a 60 
anos, do Distrito Federal, que tenham seus direitos ameaçados ou violados e que 
necessitem de orientação e atendimento na esfera da Justiça.  

Entre seus principais objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto 
do Idoso, prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com 
instituições para atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades 
competentes. 

Mesmo com o atendimento presencial suspenso diante do perigo de contágio 
pelo novo coronavírus, a Central Judicial do Idoso  segue com os atendimentos 
pelo telefone  3103-7609 e pelo e-mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. 

CJI apoia iniciativa da DPDF para 
capacitação no atendimento a idosos 
por SB — publicado 8 meses atrás 
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A Central Judicial 
do Idoso - CJI é uma das parceiras da Defensoria Pública do DF - DPDF na realização 
da 1ª Jornada de Qualificação da Política de Atendimento ao Idoso. O evento será 
realizado online, por meio da plataforma Zoom, nos dias 28 de janeiro e 2, 4, 9 e 11 de 
fevereiro (terças e quintas-feiras), das 19h às 20h. 

O objetivo da jornada é instruir servidores públicos sobre a prestação de serviços, 
defesa e proteção dos direitos dos idosos. Clique aqui e confira a programação 
completa. 

Podem se inscrever servidores públicos, alunos do UniCEUB e outros profissionais 
que atuem na área. Haverá certificado de participação para quem obtiver pelo 
menos 75% de frequência. As vagas são limitadas e as inscrições podem ser feitas 
clicando aqui.  

A iniciativa é uma parceria da DPDF, por meio do Núcleo de Direitos Humanos 
(NDH) e da Escola de Assistência Jurídica  (Easjur), com a Secretaria Nacional de 
Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, do Ministério da Mulher, da Família 
e dos Direitos Humanos (SNPI-MMFDH); a Central Judicial do Idoso;  a Delegacia 
Especial de Repressão aos Crimes por Discriminação, da Polícia Civil do Distrito 
Federal (DECRIN-PCDF); o Conselho de Direitos do Idoso (CDI/DF); a Associação 
Brasileira do Cidadão Sênior (ABRACS); a Câmara Legislativa do DF (CLDF); e 
o Centro Universitário de Brasília (UniCEUB). 

CJI 
A Central Judicial do Idoso é um projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público do 
DF e da Defensoria Pública. Acolhe pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, 
do Distrito Federal, que tenham seus direitos ameaçados ou violados e que 
necessitem de orientação e atendimento na esfera da Justiça.  
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Entre seus principais objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto 
do Idoso, prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com 
instituições para atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades 
competentes. 

Mesmo com o atendimento presencial suspenso diante do perigo de contágio pelo 
novo coronavírus, a Central Judicial do Idoso  segue com os atendimentos pelo 
telefone  3103-7609 e pelo e-mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. 

Juíza fala sobre idosos em Fórum Social 
Mundial 
por ACS — publicado 27/01/2021, Última modificação 27/01/2021 
 0 
 0 

A juíza do TJDFT e coordenadora da Central Judicial do Idoso – CJI Monize 
Marques participa, como representante da CJI, do Fórum Social Mundial – 
População Idosa, Pessoas com Deficiência e Diversidades. O evento online, que 
está sendo realizado nesta semana (25 a 29/1), é uma preparação para a III 
Assembleia Mundial sobre Envelhecimento, da ONU, que acontecerá em 2022. 

A magistrada participará do painel “A tutela jurisdicional da pessoa idosa”, no qual 
irá compartilhar a experiência da Central e refletir sobre o acesso dos idosos à 
ordem jurídica justa. Monize Marques é mestranda em Gerontologia e também 
juíza coordenadora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania - 
CEJUSC/Taguatinga e do CEJUSC/Águas Claras. O painel, que contará também 
com a participação de representantes dos tribunais de Justiça do RS e de 
SC,  poderá ser acompanhado pelo YouTube, na quinta-feira, 28/1, das 14h às 
16h. Clique aqui para acessar o link de transmissão. 

O Fórum, que está sendo sediado em Porto Alegre e tem como tema central “Um 
outro mundo é possível pós-Covid-19”, conta com atividades variadas, incluindo 
oficinas, seminários e palestras. A programação pode ser conferida clicando aqui. 

CENTRAL JUDICIAL DO IDOSO 

A Central Judicial do Idoso é um projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público 
do DF e da Defensoria Pública. Acolhe pessoas com idade igual ou superior a 60 
anos, do Distrito Federal, que tenham seus direitos ameaçados ou violados e que 
necessitem de orientação e atendimento na esfera da Justiça.  
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Entre seus principais objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto 
do Idoso, prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com 
instituições para atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades 
competentes. 

Mesmo com o atendimento presencial suspenso diante do perigo de contágio 
pelo novo coronavírus, a Central Judicial do Idoso  segue com os atendimentos 
pelo telefone  3103-7609 e pelo e-mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. 

Covid-19: Central Judicial do Idoso pede 
providências para evitar aglomeração 
durante vacinação a idosos 
por AB — publicado 8 meses atrás 

A Central Judicial do Idoso – CJI oficiou a Secretaria de Saúde do DF requerendo 
informações sobre como será realizada a vacinação contra a Covid-19, que será 
iniciada nesta segunda-feira, 1o./2, aos idosos acima de 80 anos. 

A preocupação da CJI é que haja aglomeração e grandes filas durante a vacinação, 
colocando em risco os integrantes dessa faixa etária. Diante disso, a Central exigiu 
a adoção imediata de medidas efetivas para facilitar o fluxo da vacinação aos idosos, 
sugerindo alternativas como o sistema de drive-thru ou o agendamento prévio por 
aplicativos. 

A vacinação está prevista para iniciar-se às 13h, em 36 pontos distintos do DF, 
contudo, a CJI ainda aguarda manifestação oficial da Secretaria de Saúde sobre as 
medidas a serem implementadas. 

  

TJDFT: procura por atendimento na 
Central Judicial do Idoso cresce 76% em 
2020 
por SB — publicado 8 meses atrás 
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O número de pessoas atendidas 
pela Central Judicial do Idoso – CJI, no ano de 2020, aumentou 76% em relação a 
2019. No ano passado, 13.292 pessoas procuraram a CJI para algum tipo de demanda 
e foram atendidas por seus diferentes núcleos (administrativo, acolhimento, 
mediação e psicossocial). O quantitativo de 2019 havia sido de 7.562 pessoas. 

Em 2020, foram efetivados 10.417 atendimentos no total. Desses, 752 foram de 
acolhimento inicial e 2.328 foram acompanhamentos de casos. Foram fornecidas 
6.607 orientações por telefone e 730 por meio de aplicativo de mensagens - serviço 
iniciado no final do mês de junho. O número de pessoas atendidas é superior à 
quantidade de atendimentos realizados, pois há casos em que mais de uma pessoa 
participa do mesmo atendimento. 

Atuação 
A CJI trabalha por meio de seus núcleos de acolhimento, mediação, psicossocial e 
administrativo, atua junto com a rede de apoio (instituições de acolhimento e 
assistência) e também se mobiliza na defesa de toda a população idosa do Distrito 
Federal.  

A Central oficiou, nesse domingo, 31/1, a Secretaria de Saúde do DF requerendo 
informações sobre como será realizada a vacinação contra a Covid-19, iniciada nesta 
segunda-feira, 1º/2, aos idosos acima de 80 anos. No ofício, a CJI requer a adoção de 
medidas efetivas para facilitar o fluxo da vacinação aos idosos, sugerindo 
alternativas como o sistema de drive-thru ou o agendamento prévio por aplicativos. 
A preocupação é que possa haver aglomeração e grandes filas durante a vacinação, 
colocando em risco a saúde dessas pessoas. 
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No início do ano, a Central conseguiu reverter a obrigatoriedade de prova de vida 
exigida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal – IPREV-
DF. No dia 4/1, o órgão retomara a exigência do procedimento mediante 
comparecimento presencial dos beneficiados às agências do Banco de Brasília – 
BRB. Em 8/1, a CJI encaminhou ofício ao IPREV-DF indagando sobre a possibilidade 
de manter a suspensão da exigência enquanto durar a pandemia. Em resposta, o 
IPEV-DF suspendeu por prazo indeterminado a realização de prova de vida de 
aposentados e pensionistas.  

CJI 
A Central Judicial do Idoso é um projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público do 
DF e da Defensoria Pública. Acolhe pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, 
do Distrito Federal, que tenham seus direitos ameaçados ou violados e que 
necessitem de orientação e atendimento na esfera da Justiça. 

Entre seus principais objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto 
do Idoso, prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com 
instituições para atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades 
competentes. 

Mesmo com o atendimento presencial suspenso diante do perigo de contágio pelo 
novo coronavírus, a Central Judicial do Idoso  segue com os atendimentos pelo 
telefone  3103-7609 e pelo e-mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. 

TV Globo destaca trabalho da Central Judicial do Idoso 
por ACS — publicado 04/02/2021, Última modificação 13/08/2021 

 0 

 0 

O aumento no número de atendimentos realizados pela Central Judicial do 
Idoso – CJI foi destacado na edição desta quinta-feira, 4/2, do Bom Dia DF, da TV 
Globo. A matéria trouxe estatísticas da crescente procura pelos serviços ao longo 
do ano de 2020 e esclareceu o trabalho desenvolvido pela Central à população do 
Distrito Federal. 

Em 2020 houve um aumento de 76% no número de pessoas atendidas pela CJI 
em relação a 2019. Mais de 13 mil pessoas procuraram a Central para algum tipo 
de demanda e foram atendidas por seus diferentes núcleos (administrativo, 
acolhimento, mediação e psicossocial). O quantitativo de 2019 havia sido de 
7.562 pessoas. 
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Segundo a juíza Christiane Nascimento Campos, coordenadora da CJI do 
TJDFT ouvida pela equipe da TV Globo, os atendimentos da Central são sobre 
casos de violência psicológica, financeira e sexual, negligência e abandono. 

“A maioria das violências praticadas contra a pessoa idosa geralmente ocorre 
num contexto familiar. Nesse sentido, o isolamento social acabou tornando essa 
convivência mais intensa, conflituosa e desgastante, aumentando a 
vulnerabilidade do idoso e, consequentemente, os casos de violência”, explicou a 
magistrada. 

"O Judiciário não pode atuar de forma 
paternalista, mas como facilitador da paz 
social" 
por ACS — publicado 6 meses atrás 

Desempenhando atualmente o cargo de 
2ª Vice-Presidente do TJDFT, a Desembargadora Sandra De Santis Mendes de Farias 
Mello já esteve à frente da 1ª Vice-Presidência do Tribunal, na gestão 2018-2020, e 
conhece bem os desafios e alegrias de atuar na administração do Judiciário da 
Capital Federal. Carioca condecorada com a medalha-prêmio de 50 anos de serviço 
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público, sempre prestados com muito zelo e dedicação, ela fala nessa entrevista 
sobre o novo modelo de trabalho a distância, o resgate à memória institucional nos 
60 anos do TJDFT e da sua paixão pela área criminal, entre outros assuntos.    

A prevenção e resolução de conflitos da mulher em situação de violência doméstica 
é tema que tem sido amplamente debatido e é uma das grandes demandas atuais da 
sociedade. Quais ações podem ser adotadas pelo Judiciário para contribuir ainda 
mais com as medidas de combate à violência de gênero?  

Este é um dos grandes dramas que a nossa sociedade vivencia, e deve atrair a 
atenção das autoridades públicas, pois a violência doméstica está disseminada - 
algo que testemunhei em anos, como Juíza criminal. Dentro das competências da 2ª 
Vice-Presidência do TJDFT, o Núcleo Judiciário da Mulher desenvolve uma das 
ações mais importantes, pois busca concentrar esforços para combater a violência 
familiar e de gênero, criar projetos e parcerias. Trabalha em três eixos de atuação: 
judiciário, comunitário e policial. O eixo judiciário busca aprimorar a estrutura dos 
juizados especializados do TJDFT, por meio de programas de capacitação e de 
reconhecimento de servidores. No eixo comunitário, o foco é a conscientização da 
sociedade; dos autores da violência doméstica, para criar uma reflexão e um 
mudança de comportamento; e das próprias vítimas, para criar uma rede de apoio às 
mulheres que tenham seus direitos ameaçados. Nessa linha de atuação buscamos 
prevenir com o melhor remédio, a educação, por meio do Programa Maria da Penha 
vai à Escola. Promovido em parceria com a Secretaria de Educação e outras 
instituições, esse programa traz a reflexão a meninos e meninas para criar uma 
relação de igualdade, sem violência. E no eixo policial, temos parceria com a 
segurança pública, para garantir o acionamento rápido de viaturas para o socorro 
das vítimas e para oferecer equipes especializadas que realizem visitas periódicas a 
essas famílias em risco. 

A 2ª Vice-Presidência é responsável também pelas ações de conciliação e mediação 
de conflitos. Por serem considerados hoje como métodos de fundamental 
importância para o judiciário brasileiro, o que o cidadão pode esperar da sua gestão 
nesse sentido?  

A conciliação e a mediação de conflitos são o futuro do Judiciário, porque dão às 
partes as ferramentas de diálogo e da negociação para serem capazes de solucionar 
as próprias questões, com a utilização de técnicas específicas para esse fim. Com o 
crescimento da população e o aumento do volume de processos, o Judiciário não 
pode atuar de forma paternalista, mas como facilitador da paz social, promovida 
pelos próprios cidadãos. Cabe ao Tribunal auxiliar as partes a resolver conflitos por 
meio de serviços especializados. Os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 
Cidadania - CEJUSCs estão presentes nas cidades do Distrito Federal e promovem 
serviço de conciliação e de mediação de qualidade. Pela internet, a parte, antes do 
ajuizamento da ação, pode procurar a ajuda pelo Canal Conciliar, um serviço gratuito, 
onde apresenta o seu pedido de atendimento pelos CEJUSCs e fornece um relato 
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breve da contenda que possui com a outra pessoa. Friso que, em razão da pandemia, 
os atendimentos são realizados, salvo raras exceções, por meio virtual, a fim de 
preservar as partes do risco de se encontrarem em ambiente fechado. No âmbito 
social, a Justiça Comunitária estimula a cidadania e a participação bem como a 
articulação e a solução de problemas dentro da comunidade. Todas as iniciativas 
buscam a eficiência através do constante aprimoramento e de parcerias com a 
Defensoria, o Ministério Público, a OAB, as delegacias e o governo local. 

Ano passado, foram realizados mais de 26 mil acordos em conciliações, no formato 
virtual, devido à pandemia do coronavírus. Há planos de explorar ainda mais o uso da 
tecnologia e dos recursos de acesso remoto?   

A pandemia representou – e representa – um enorme desafio para todos nós, mas 
também foi uma oportunidade de melhorarmos os serviços a distância. As 
audiências de conciliação e de mediação por videoconferência expandiram-se 
enormemente e são ferramentas que certamente continuarão a ser empregadas 
com o fim do distanciamento social, pois possuem vantagens, como permitir a 
participação de pessoas com dificuldade de locomoção e que moram em lugares 
distantes. Recentemente, a 2ª Vice-Presidência instalou o Pool de Conciliação, 
método de trabalho que permite que profissionais de uma circunscrição sejam 
imediatamente alocados para atuar em outra unidade do Distrito Federal, o que 
permite a gestão inteligente de recursos humanos e a colaboração entre os 
servidores, no caso de aumento da demanda. Cabe frisar o êxito do Mutirão de 
Família, onde casos de diversas cidades do DF foram tratados pela equipe de 
conciliadores, com excelentes resultados. E tudo por videoconferência. A iniciativa 
deu tão certo que inspirou a reestruturação do Núcleo Permanente de Mediação e 
Conciliação – NUPEMEC, com a criação de seis Núcleos Virtuais e uma Central de 
Apoio e redistribuição de pessoal nos CEJUSCs, para que as audiências a distância 
sejam tratadas como regra, e não mais exceção. 

Ainda neste contexto da pandemia, quais outros desafios vêm sendo enfrentados 
pelo Judiciário local e, mais especificamente, pela 2a. Vice-Presidência?  

O novo coronavírus e todos os cuidados que ele exige nos forçou a repensar métodos 
e ferramentas para nos adaptar ao distanciamento social. Para o êxito dos projetos, 
mostra-se premente a formação de novos conciliadores e mediadores, que passou 
a ser totalmente por meio virtual, com resultados positivos que surpreenderam a 
todos. Áreas que pareciam ser mais problemáticas nesse contexto, como a Central 
Judicial do Idoso, conseguiram manter a qualidade de atendimento e até expandir 
os trabalhos. A educação, aliás, é prioridade da 2ª Vice-Presidência. Mesmo com 
todas as dificuldades do isolamento social, realizamos cursos de capacitação para 
mediadores e conciliadores que, em 2020, formaram 536 servidores e estagiários; e 
conseguimos retomar os cursos para mediadores de família, área que necessita de 
mais profissionais, com duas turmas que começam em 16 de março e 3 de agosto. 
Além disso, no início deste ano, promovemos a capacitação em mediação de 
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servidores aposentados, com a participação de 30 pessoas. As técnicas de 
conciliação e de mediação são o diálogo e a autogestão dos conflitos, um 
aprendizado muito importante, especialmente no contexto da pandemia. 

A despeito das dificuldades, os projetos avançam. Recentemente o TJDFT 
implementou o Programa Clínicas Financeiras Virtuais, numa parceria com o 
Instituto SICOOB. Do que se trata essa iniciativa e como vai beneficiar o cidadão?  

A democratização do acesso ao crédito, sem a difusão da educação e da gestão 
financeira, aumentou o endividamento do brasileiro, ao ponto de inúmeras famílias 
terem os proventos comprometidos por débitos muitas vezes impagáveis. As 
Clínicas Financeiras Virtuais, criadas em parceria com o Instituto SICOOB para o 
Desenvolvimento Sustentável, são uma iniciativa para orientar os cidadãos sobre 
orçamento, endividamento, investimentos e outros assuntos. Por meio de oficinas 
oferecidas on-line, as Clínicas realizam atendimento individual por voluntários 
experientes e qualificados pelo SICOOB, com o objetivo de aprimorar a relação do 
consumidor com as próprias finanças, com a esperança de ter reflexos positivos nas 
vidas das famílias e da sociedade. 

Como 1ª Vice-Presidente do Tribunal, na gestão passada, a senhora coordenou as 
ações comemorativas dos 60 anos do TJDFT. Como foi essa experiência e de que 
forma ela contribui para aproximar o Judiciário da sociedade?   

Foi uma experiência única. Elaboramos eventos, vídeos, entrevistas com 
magistrados e servidores, um livro comemorativo e uma exposição de arte, dentre 
outros projetos. As ações comemorativas buscaram resgatar os últimos dez anos de 
história do Tribunal. Tive contato com vários servidores e juízes de talento, que não 
teria conhecido não fosse por esse trabalho. Um evento muito especial foi a 
exposição do acervo de arte do TJDFT, que começou a ser adquirido em 1961 com o 
primeiro Presidente do Tribunal, Desembargador Hugo Auler. O Tribunal reúne obras 
de grandes artistas nacionais e internacionais, como Di Cavalcanti, Athos Bulcão e 
Rubem Valentim. É uma coleção rica e pouco conhecida. Foi um prazer compartilhá-
la com o grande público. 

A senhora atuou na área criminal durante muitos anos, inclusive no Tribunal do Júri, 
seara na qual o TJDFT tem se destacado nacionalmente, em termos de 
desempenho. Qual o segredo para conduzir uma Vara tão desafiadora com 
resultados tão positivos?  

Eu sempre fui apaixonada pelo Júri e tenho muita saudade. Fico orgulhosa ao saber 
que os Tribunais do Júri de Samambaia e de Brasília conquistaram os primeiros 
lugares no ranking de desempenho do Conselho Nacional de Justiça. Não tem 
segredo. O Júri exige muito trabalho e um conhecimento profundo do processo. E 
responsabilidade, porque os crimes contra a vida atingem o bem jurídico mais 
importante. Muitas vezes ficávamos até tarde da noite em longos julgamentos e em 
audiências, mas é apaixonante. Quando você gosta do que faz e se empenha, com 
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criatividade, realiza um bom trabalho. Por isso fico muito feliz em saber que os 
colegas estão cuidando muito bem do Júri. 

A senhora recebeu a medalha de 50 anos de serviço público e, este ano, completa 35 
anos de atuação no TJDFT. O que destacaria nessa trajetória? O que teria a dizer aos 
jovens que querem seguir carreira jurídica?   

Acho que o mais importante é entendermos que magistrados e servidores não estão 
acima das partes, pelo contrário, estamos aqui para servi-las. Sempre me preocupei 
em exercer essa função com dedicação e cuidado, mantendo a atenção na 
simplicidade da linguagem, para que todos possam ler e entender os atos do 
processo. Aos jovens que querem seguir a carreira, tenho o mesmo conselho que 
dou a todos os meus servidores, que é: estudem, estudem, estudem. O 
aperfeiçoamento não para quando se passa em concurso público, pois temos que 
nos atualizar sempre. A lei e a ciência jurídica continuam sempre em evolução e, 
como vimos neste último ano, o mundo não para de mudar. A educação e o estudo 
constantes são a chave para a formação de um bom profissional, não importa em 
que área atue. 

  

Superendividamento de idosos é debatido 
em evento 
por ACS — publicado 18/03/2021, Última modificação 18/03/2021 
 0 
 0 

Nessa quarta-feira, 17/3, o TJDFT participou da live “(Super) Endividamento 
da Pessoa Idosa no Brasil: o que podemos fazer?”, promovido pelo Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, através da Secretaria Nacional de 
Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa – SNDPI/MMFDH. Clique aqui 
para assistir ao vídeo. 

A mesa virtual de abertura do evento contou com a presença do Juiz Assistente 
da 2ª Vice-Presidência, Luís Carlos de Miranda, representando a 2ª Vice-
Presidente do TJDFT, Desembargadora Sandra De Santis; da Juíza de Direito 
Monize Marques, uma das coordenadoras da Central Judicial do Idoso – CJI; e do 
secretário da SNDPI/MMFDH,  Antonio Costa. 

Em sua fala, o Juiz Luís Miranda ressaltou que “o idoso, com todas as suas 
particularidades e especificidades, é sujeito de direitos e de deveres e cabe ao 
Estado, nesse sentido, promover as garantias fundamentais para essa parcela da 
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população de forma especializada, de forma competente, coordenada, para que 
os idosos tenham possibilidade de usufruir adequadamente o esforço que tiveram 
durante vários anos” 

Para a Juíza Monize Marques, “quando o idoso está nessa classificação, 
normalmente ele está por dívidas que foram contraídas por ele e para benefício 
de outros, o que torna bastante diferente dos demais consumidores 
superendividados” 

A live teve o objetivo de fomentar a discussão sobre o problema do endividamento 
e superendividamento da pessoa idosa no Brasil, trazendo esclarecimentos 
conceituais e orientações sobre abordagens e enfrentamento. 

Alusivo ao Dia Mundial dos Direitos do Consumidor, comemorado no dia 15 
de março, o encontro promoveu uma roda de conversa mediada pela defensora 
pública Bianca Cobucci, que também é coordenadora da CJI. 

A roda de conversa contou com a participação do presidente da Associação 
Brasileira de Educadores Financeiros - ABEFIN e PhD em Educação Financeira, 
Reinaldo Domingos, e do defensor público Antônio Carlos Fontes Cintra, doutor 
em direito privado e presidente da Comissão de Defesa do Consumidor da 
Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos. 

CJI e MMFDH discutem envelhecimento no 
Brasil 
por ACS — publicado 15/04/2021, Última modificação 15/04/2021 
 0 
 0 

Teve início na terça-feira, 13/4, o I Fórum Nacional da Pessoa Idosa: 
Envelhecimento e seus Desafios no Brasil, realizado pelo Ministério da Família e 
dos Direitos Humanos – MMFDH em parceria com a Central Judicial do Idoso - 
CJI. 

A 2ª Vice-Presidente do TJDFT, Desembargadora Sandra De Santis, compôs a 
mesa virtual de abertura do evento e ressaltou a importância do papel 
desempenhado pela CJI, lembrando que “os frutos desse trabalho são de grande 
relevância e a cada ano beneficiam mais e mais idosos”. 
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O evento prossegue até sexta-feira, 16/4, a partir das 14h, com transmissão ao 
vivo pelo canal do MMFDH no Youtube e Facebook. Tem como propósito discutir 
o cenário atual do envelhecimento populacional no Brasil e alternativas para o 
atendimento às necessidades da população idosa em seus variados aspectos. 

Durante o evento, a Desembargadora comunicou a assinatura de um termo de 
cooperação técnica pelo TJDFT com a participação do MPDFT, da Defensoria 
Pública e do MMFDH, com o objetivo de estreitar os laços dos órgãos envolvidos 
na temática dos idosos. O termo visa à parceria e cooperação mútua em ações 
integradas e projetos para promoção dos direitos da pessoa idosa. 

A 1ª Vice-Presidente ainda lembrou que “o idoso, com todas as suas 
particularidades e especificidades, é efetivo sujeito de direitos e deveres. Cabe ao 
Estado promover as garantias fundamentais das pessoas na faixa etária 
determinada pela legislação, de forma especializada, competente e coordenada, 
de modo que cada qual tenha a possibilidade de usufruir adequadamente do 
esforço que dispenderam durante toda uma vida”. 

Os temas a serem debatidos no Fórum seguem três eixos: dia 14/4, tecnologias e 
envelhecimento; dia 15/4, redes de proteção e acolhimento; e dia 16/4, 
protagonismo da pessoa idosa e mecanismos de valorização, que terá como 
moderadora a Juíza do TJDFT Monize Marques, uma das coordenadoras da CJI. 
Clique aqui e confira a programação completa. 

TJDFT promove live sobre violência 
doméstica contra a mulher idosa 
por CS — publicado 3 meses atrás 
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O Núcleo Judiciário da 
Mulher – NJM do TJDFT, em parceria com a Central Judicial do Idoso – CJI e o 
programa Pró-Vítima da Secretaria de Justiça e Cidadania do DF - Sejus/DF, realiza 
na próxima quarta-feira, 16/6, a live Violência doméstica e familiar contra a mulher 
idosa e o trabalho em rede. O evento será transmitido das 9h às 11h, no canal do 
TJDFT no YouTube. 

O evento acontece em atenção ao Dia Mundial de Conscientização da Violência 
contra a Pessoa Idosa, celebrado em 15 de junho. Entre os palestrantes estão: a juíza 
do TJDFT Gislaine Carneiro Campos Reis, titular do Juizado de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher de Santa Maria e coordenadora do NJM; a promotora de 
Justiça do MPDFT Maercia Correia de Melo; a supervisora da CJI Iara Faria; e a 
psicóloga do Pró-Vítima da Sejus/DF Danielle Melo. 

O objetivo da ação é sensibilizar a rede de proteção e atendimento sobre as 
violências que mulheres idosas estão propícias a sofrerem no contexto doméstico e 
familiar, uma vez que são ainda mais vulneráveis e sofrem duplamente, tanto pela 
idade quanto pelas relações intrafamiliares. 

Durante o evento, também serão apresentadas as formas de atendimento e 
acolhimento com enfoque nos pontos que profissionais que atuam nessa área 
precisam estar atentos, com vistas a evitar a revitimização e manter o respeito à 
autonomia da pessoa idosa. 

Caso haja interesse, os participantes poderão solicitar a emissão de certificado. 
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Participe e lembre-se: o enfrentamento à violência doméstica, em qualquer idade, é 
uma luta de toda a sociedade e pode começar por você 

Juíza participa de live sobre direitos dos 
idosos 
por ACS — publicado 14/06/2021, Última modificação 14/06/2021 
 0 
 0 

A juíza do TJDFT Monize Marques, uma das coordenadoras da Central 
Judicial do Idoso do TJDFT- CJI, participa nesta terça-feira, 15/6, às 15h, da live 
Fortalecendo as redes de proteção de direitos, com foco nas políticas públicas de 
proteção aos idosos. O evento faz parte do Junho Violeta, dedicado à Campanha 
Nacional de Enfrentamento à Violência contra a pessoa idosa, promovida pela 
Secretaria Nacional de Promoção de Direitos da Pessoa Idosa. Durante este mês, 
serão realizados diversos eventos voltados aos cuidados com as pessoas da 3ª 
idade.    

A campanha visa à conscientização da sociedade sobre a importância da 
efetivação das políticas públicas para idosos, através da adesão ao Pacto 
Nacional de Implementação da Política de Direitos da Pessoa Idosa, entre outras 
ações que serão apresentadas no evento virtual, que contará, ainda com a 
presença da Ministra Damares (MMFDH), do Secretário Antônio Costa 
(MMFDH/SNDPI ) e também do PhD Reinaldo Domingos (ABEFIN).  

A live será transmitida pelas redes sociais do Ministério da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos:  Youtube: https://www.youtube.com/mdhbrasil e 
Facebook: https://www.facebook.com/mdhbrasil. 

Violência psicológica lidera atendimentos da 
CJI 
por ACS — publicado 15/06/2021, Última modificação 13/08/2021 
 0 
 0 
De janeiro a maio deste ano, a Central Judicial do Idoso – CJI do TJDFT atendeu 
166 casos de violência contra pessoas idosas, o que equivale a 72% dos casos 
registrados ao longo de todo o ano passado.  Do total de atendimentos, 56 foram 
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relativos à violência psicológica, na sequência aparecem a violência financeira (37 
casos), a negligência (32) e a violência física (25). 

A prevalência da violência psicológica nos atendimentos feitos pela CJI segue a 
tendência dos anos anteriores. Em todo o ano de 2020, foram 70 dos 230 casos 
acolhidos; em 2019, 71 de 261; e, em 2018, 83 de 248 registros. Na comparação 
entre os três últimos anos, a violência financeira apresentou decréscimo. Em 
2018, foram listadas 67 ocorrências; 60 em 2019; e 48 em 2020. Os casos de 
negligência saltaram de 40 em 2018 para 62 em 2019, sendo que em 2020 caíram 
para 46. Com relação à violência física, foram registrados 39 casos em 2018 e 34 
em 2019 e em 2020. 

Conforme explica a cartilha “Pessoa Idosa - direitos, dicas e informações”, lançada 
em 2019, a violência psicológica, abuso psicológico ou maus-tratos psicológicos 
“correspondem a agressões verbais ou gestuais com o objetivo de aterrorizar 
pessoas idosas, humilhá-las, restringir sua liberdade ou isolá-las do convívio 
social”. O abuso financeiro e econômico “consiste na exploração imprópria ou 
ilegal de pessoas idosas ou ao uso não consentido por elas de seus recursos 
financeiros ou patrimoniais”. 

A negligência, por sua vez, “diz respeito à recusa ou à omissão de cuidados 
devidos e necessários às pessoas idosas, por parte dos responsáveis familiares 
ou institucionais”. Segundo a cartilha, a violência física, abuso físico ou maus-
tratos físicos é definida como o uso da força física para compelir pessoas idosas 
a fazer o que não desejam, para feri-las, provocar-lhes dor, incapacidade ou 
morte”. 

A Central Judicial do Idoso, mesmo com o atendimento presencial suspenso, 
diante da pandemia do novo coronavírus, está funcionando pelo telefone 3103-
7609 e pelo e-mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br.  

uíza do TJDFT concede entrevista sobre 
violência contra os idosos 
por ACS — publicado 3 meses atrás 
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A juíza do TJDFT Monize 
da Silva Freitas Marques, uma das coordenadoras da Central Judicial do Idoso – CJI, em 
entrevista ao Band Cidade 2ª edição desta terça-feira, 15/6, falou sobre o aumento de casos 
de violência contra os idosos que estamos enfrentando durante essa pandemia. 

A matéria, divulgada durante o Junho Violeta, mês de conscientização da Violência Contra 
a Pessoa Idosa, traz dados do TJDFT, destacando que, de janeiro a maio deste ano, a CJI 
do TJDFT atendeu 166 casos de violência contra pessoas idosas, o que representa cerca de 
70% dos casos registrados ao longo de todo o ano passado. Ou seja, os números apontam 
que cerca de 33 idosos são agredidos por dia.  

A juíza destaca na notícia que a melhor forma de combater esse tipo de ato é com a 
denúncia. “Percebemos que houve um acréscimo surpreendente de violência contra a 
pessoa idosa neste período de pandemia”. Ela ainda deixa o canal aberto para denúncias. 
“Se você conhece ou convive com alguém que é vítima de violência nesses tempos, 
denuncie. Pode-se entrar em contato com o Disque 100, de forma anônima, ou, 
presencialmente em qualquer delegacia de polícia, além de fazer uso dos demais meios de 
ouvidoria tanto do ministério público como nos conselhos dos idosos.” 

Dados do TJDFT apontam que do total de atendimentos realizados pela Central Judicial do 
Idoso, de janeiro a maio deste ano, 56 foram relativos à violência psicológica, na sequência 
aparecem a violência financeira (37 casos), a negligência (32) e a violência física (25). 

Para assistir à integra da matéria, acesse o site da Band e clique no menu Band Cidade 1ª 
edição, do dia 15/6. A matéria é transmitida a partir do minuto 3:35 até o minuto 6:32. 
Clique aqui. 

Conteúdo relacionado 
 


